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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. POLICIAL MILITAR. EXCLUSÃO DA 
CORPORAÇÃO. MANDAMUS IMPETRADO CONTRA ATO DO 
GOVERNADOR. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTADUAL. SESSÃO SECRETA DE JULGAMENTO DO 
CONSELHO DE DISCIPLINA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 
ACUSADO E DE SEU DEFENSOR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. A competência da justiça estadual comum para apreciar e julgar 
originariamente o mandado de segurança decorre do que dispõe o art. 74, III, 
da Constituição do estado de São Paulo, que atribui ao Tribunal de Justiça 
processar e julgar originariamente mandamus impetrado contra ato do chefe 
do Poder Executivo estadual.
2. É imprescindível a intimação do acusado e de seu defensor para  
acompanhamento da sessão secreta do Conselho de Disciplina que pode 
deliberar sobre  a exclusão daquele dos quadros da Polícia Militar, em  razão  
dos  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa, assegurados pela 
Constituição Federal. Precedentes.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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